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cONTRATO N'03.04.01/2025 - 45 GAB

PREGÃo N' 03.o 4.ot tzozs
pRocf,,sso ADMINISTRATM N' 00002.20250214/0001 {4

iERMo DE coNTRA'l'o »s pREsreÇÃo DE sERvrÇos.

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) GABINETE DO PREFEITOE F C

CUNHA RUFINO L'IDA.

O(A) GABINE IE DO PRb}'EI1'O, com sede no(a) Avenida Maria Niziúa Campelo,341, Aldeota

Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.,143.708/0001-66, neste ato representado(a) pelo(a) S(a)

Paula Kellen Bezerra Pinheiro. doravante denominada CONTRATANTL, e o(a) F C CUNI{A RUF'INO

LTDA, inscrito(a) no CNPJÀIF N" 10.587.0ó210001-03, sediado(a) na R DEP. FRANCISCO MONTII,

556, salas 0l e 02. centro, Marco I CF. - CF.P:62.560-000, domvanle designada CONTRATADA, nesle ato

rcpresentada pelo(a) Sr.(a) F-RANCISCO CARLOS CUNILA RUFINO, portado(a) do CPI'/tvt-r-* N'

708.467.233-87, tendo em vista o que consta no Processo no 00002.2025021410ü)144 e em observância

as disposições da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021. e demais tegislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, medianle as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATT 92, I C IT)

l.l. O objeto do presente insrrumenro é CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIÀLIZADA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÀO DE APOIO A ORGANZAÇÃO DE EVENTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATTVAS DA PREFEITURA MUNICIPAI, DE JAGUARIBE/CE. NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçâo:

SEQ

I

t)tls(tU(.\() \l^R(-\ I \t) Qll) \.t\lI \.ToT.\1.

MÂRCÂ
PALCo CÍRANDE PoR It piio];ãii Dlo 1.0 13.454.e0 40164.70

PALCO GRÁNDE PORTE: LOCAÇÀO DE PALCO EM E§TRUILIRA DE AI,I,T4INIO COBERTO, MEDINM I4M DE TRENTE POR I OM

DE FUNm DE ÁREA CoBERTA DEBoca coM 2M DE ALTtnÂ Do cHÀo Ao plso E pÉ DnEro coM 17M DE Ar-rrJRA
FsrRurt,RA PARA pA LINE uM ALLMrNTo e30 DE 2M DE I-ARGUR poR 8M DE ÀLTURÀ coM ÁREÁs DE BACKSTÀGE NAs
DUAS LATERAIS SENDO UMÂ MEDINM SMX5M E A OUTRA MEDINDO 8MX6M COBERTA EM LOI.IA NIGI}I&DAY BRÂNCÀ
P§O EM ESTRUTT]RA REI'ESTIDÀ F-À,,l COMPENSAID DE I5MM ACA.RPETAM, NÂ COR GRâFITE. DUAS ESCADÀS, COM
FECHAMENTO COMPI-EIO EM TORNO Do PÁLCO EM PAINEL DE 3X2 ES'IRUTURA EM METÁLOM. REVEST1DO EM MÁDEIRÂ

, MÀRCÀ
PALCO MLDIO PoRTE píoiri" DiÂ 5.0 , ó71.00 3tJ55.00

pÁllo MÉDro poRTE: urAÇÀo DE pA!.co E"t EsrRu[]RA DE AruMiNro coBERTo, MEDINDo l2M DE TRENTE r\)R tM
DE FUNm DE ÁFsÀ CoBERTA DE BocÀ coM 2M DE ÀLTtnA m cIrÂo Ao plso E pÉ DIREITo coM 6Ií, EsrRtrruRA PARA
pA L[\r EM ÂLr,MiNro elo DE 2M DE LARGIIRA poR tM DE ALTTRÂ coM ÀREAS DE BACK srAcE NÂs DUAS LATERATS

MFDINDo 5Mx5M ( oBERTÂ FM r.o\A \rcrH&.DAy BRANCA, ptso FM ÊsrRuruR^ MFT/iLrcA À.GDrNDo 24M DE FRE:,{ rr

FRANcrsco f;i;';f;tr:".
CÂRLOS CUNHA cehoscuure
RUFINO:708467 rufNo7m.67233a7
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POR EM DE FUNMS. RTVES TIDO EM COMPENSADO DE I5MM ÂCARPETADO. NÂ COR GRAFITE, DUÁS ESCADA COM
FECHAMENTO COMPLE'ID I]M 'IORNO t» PAICO EM PÀINEL DE ])O ESTRUTT]RÁ EM METAIOM, RI]VFSTIDO EM MADEIRA

PALCO PEQI'ENO K)RTII
PROPRIÀ

t)i3 l.l 0 L221,00 59.178.m

PAI-CO PEQUENO PORTEI L(TAçÀO DE PAI-CO EM ESTRUTURA DE ALTJMÍNO COBER'Tq MEDINM 10 M DE FRENTE POR
7M DE FU|.Do DE /{REA CoBERTA DE BocÀ coM 2M DE ALTURA m cHÃo Ao plso E pÉ DIR.EIT0 coM ó}í, EsrRurURA
pARÀ pÂ LtrrE EM ALUIdNIo e30 DE 2M DE LÀRcuRA poR 8M DE ALT1TRÀ coM /iREÂs DE BÀcK srAcE NAS DUAS
LATERAIS MmrNm SMxiM cotsERTA ÊM LoNA NrcrH&DAy BRÂNCÀ plso EM ESTRUTURÀ METÁucA I'GDL\m 24M
DE FRENIE POR 8M DE FT,NDOS. REVESTIM EM COMPENSAI)O DE I sMM ACAR?EIADO, NA COR GRAFfIE DUÀS ESCÂDÀ
COM FEC}IÁMENTO COMPLETO L!í TORNO DO PALCO EM PÀINEL DE 3X2 ESTRUTL]RA EM METÀLO}.( REVESTIDO EM
MADEIRÂ

MÀRCAPAlro vFNoR PoRrE ;i,;t*i; Dla 12 0 2 550,00 30.7(,t.m

pÂLCo MENoR poRTE LocAçÀo DE pALCo EM EsrRtrruRA DE ÁLUMÍMo coBERTo, MEDINDo 8 M t» FRENTE FoR óM
DE Fr.Ê{Do DE ÁpJA CoBERTA DE BocA coM 2M DE ALTURA m cuÀo Ao plso E pÉ DlREflo coM ótvÍ, E§TRUTURA PARA
pA LD.IE EM AU,MiNlo e30 DE 2M DE LARCURA poR tM DE ALTURÀ coM ÁREÂs t» BACK srAGE NAs DUÂs LATERÂM
MEDINm 5Mx5M coBER'I Á EM roNA NIcrH&DAy BRANCA. ptso EM EsrRLm,R { METÁLrcÂ rcDINm 24M DE rr"ENÍE
POR 8M DE FUNDoS, R"EVESTIDO EM COMPENSÂDO DE I5MM ACARPETÂM, NÀ COR GRÁFrrE. DUâS ESCÁDA CoM
FECIIAMENTo CoMPLETO EM TORNO m PALCO EM PANEL DE 3)O ES'IRUTURA llM METALoter- REVESTIDo EM MADEIRA"

LocAÇÀo DE rABLÁ.Do rlpíl I ffi§if- Meüo qln&lrto ló0.0 .1s,00 7.200,00

L{TAçÃo DE TABLAm TIPO I: EM ESIRTJTIJRÀ DE FERRo GÁLvANzÂDo E FoLT s DE CoMPEM;AID DE I5MM coM
EECTTAMENTO NAS LATERAIS E ACARPETÂDo, coM No úr\n\,Ío 0l ITETRo DE ALTURÀ INCLUINDo DESptssAS DE

Âr[{ENrÀÇÃo E HoSpEDAoEM DÀ FeUIpE. ToDo sERVIÇo DE\€ sER pREsrADo coM EXCELENTE eUÂLIDADF-
ACABAMENTo,SEGURÁNçÁ" MoNTADo E TEsrÀDo coM No MÁxtri,to 24 HoRÁs ÁNTES m rMcro Do EvENro,
coNFoRME DE ÍERMtNÂÇÂo r» CoNTRÂTANIE.

LocACÀo DE TÀBLÁDo tpo 2 -MÂtr,-ÂiiomrÀ Múo Aureldo 160 0 (6Jo c 160.00

LEAçÃO DÉ TÂBLAm .r.lPo 
2: EM ESTRLITIJRÂ DE F€RRo GALvANzADo E FoLHAS DE cowENsAm DE ISMM CoM

FEc'rrAMENro NAS LÂt'ERAts E ACÂRIETADo, coM No tóm{o m METR(X DÉ ÂLTIJRá, It{cLUNm DEspEsAs DE

Ar-e{ENrAÇÀo E HGPEDAGEM DA EetrIpE Tooo sERvtÇo DEVE sER PRESTAm coÀ, EXCELENTE eUÀLIDAT}€.
ÂcÂBÀMENTosEct]R^NÇÀ MoNT^Do E TEsrÂDo coM l\,o MÀxMo 24 HoR^s AlirEs m [Nicto m E\€vto.
CoNFoRME DEIERMINÁÇÂO Do mNTRATÀNIE.

LtrACÀoDECÁMARIM TlPo l .MÀRcÀjnrinii Dü 5.0 3.s7e.52 17 tq7.ó0

uxAçÀo DE CAMARIM Tlpo I - L(rÁÇÀo DE cÁMARtM MoNrADo EM AruMiNro mM 4M DE FRENTE mR 4M DE

FUNms, À coBERTÀ MoNTADÂ EMESTRUTURÂ TUBIILAR ÉM LoNA NÍTGH&DAY coM ÂREÂ M^pJo euE Â ÁpJA m
cÀv,{Ran pAssANm No MiNlMo 0,5rcM EM CADA LADo, pso R.EvFsflDo EM CÁRTETE cINzÂ cLIMATIzÂDo coM
BANr{ErRo eúMÍco.

L-ocAçÀo DE cÂMARTM rtpo 2 #S[â Diâ 50 4205.20 2r.02ó.m

LocAÇÃo DE CAMARIM TIpo I - LocAÇÀo DE CAMARJM MoNTÂDo EM ALUMiNIo coM 4M DE FRENTE poR óM DE

FUNDos, A CoBERTA MoNTADÀ EMÊs-rRUÍuRA TUBIILAR EM L,oNA NrrclreDAy coM ÁitA M,{RIo errE A /il,EA D()
cÂMARtM pAssÁJ{Do No MiNMo 0,50cM EM CADA LÁDo, ptso RE!,EsflDo EM CARPETE ctNzA cLIMÂTzAm coM
BANI{ERo eúMtco.

LqrAçÀo DE cÂMAR.[,{ rrro ] J{â§à DL 5 0 4.502.10 22.5r4,m

LocAÇÀo DE CÀMARIM Tlpo 3 - Loc^çÀo DE cAMÀRs, MONTADo EM ÀLUúNIo coM 6M DE FRElirE poR óM DE
FuNDos. A coBmTA Mol.rrÂDA EMESTRLT|IR^ TIJBIJLAR EM LoNA NÍrcH&DÀy coM ÁRrA MÁRto euE À ÁREA Do
CÁMÁRIÀ, pAssÀNDo No MiNIMo 0.50cM Exú CADA LADo. prso REvEsrIDo EÀ,í cÁRpETE crNzÂ. CLMATIZÁDo coM
BAMGRo erÍMrco.

cÁM,lRotE #âffiÀ M6o e,..lãdo ?0.0 ói,60 r.1r2.00

cAMÂRorE - LocÀÇÀo DE cÀMARorE (vÂo túúfiüô DE l0 METRos) - ptso EM PLATAFoRMADE ALUMÍNIo E

COMPENSADO NAVA-L, OCM CAPÀCIDADE DE CARGA DE ?5OKGA,I. ACÂRPETADo, ELEVÂDO EM 2M DO SOLO. COLUNAS E
COBERTÂS t]M ALUIN'ÍI}{O TIPíJ P,30. COM LONÁS ANTI<HAMAS E ANTI.RÂIOS.LIr', CUARDA COPOS AO R.EMR DE ÍODÂ
ESTRUTURÀ- ESCÀDAS otM coRRIMÀo RÂMpAs DÊ AcEsso EM CoNFoRMIDÀDE coM As NoRMAS
RECT,ILAMENTADORÁS I)A ABNT. fECHAMENTO DA 'SAIá' EM MADEIRA OU TECIDO R.ESISTENTE,

FECHAMENTO: PAINEIS DE
MDFÀ,íADEÍRâ. OU SIMILAR DE NO

#;"""'J%rffi -X"^ki',,}â ffià McEs ró00 63.7r r.rei.ó.
2M DE ALTURÀ PINTÂDO6 DA COR
SOLICTTÁDA PELO CONTRÀTÂNTE.
FTCHAMENIO: PANEIS DE MDTATADEIRÁ OU SIMILAR DE NO úNIMO IOMM COM MOLDURA DEMETAI-ON, MEDNM NO
MiNMo 2M DE AI-TURÀ ptNTÂDos DA coR SoLtcITADA pELo cor.lrRATANÍE.

8

FRANCISCO Ássimdo d€ rdru

cnnr-os curixr ÊinÍSP,lff l''*o
RUFINO:709467 RUFLNo:7oa467zll37
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BARRICADAS LocAçÀo DE

B§Yf,Uliy":-*^T,m.: JiSiâ Dà 2000 i2.rr r4.4i6.m

irEDINm txltú
BARICÂDAS - LocAçÁo DE BARRTCADAS !-ABRICÂDÂS EM FERRo GALvANzÂDo E ALIIMÍMo, I"ÍEDINDo rxlrt

sERvÍÇo DE r.ocAÇÀo DE cRrD #3à M.§o 200.0 ó6,51 l3JÍ2,m

sERvIÇo DE LocAçÀo DE cRD - DEscRrcÀo: pRrsrÁcÀo DE sERMÇos EM LocAÇÀo DE GRID eio ffLICÁvEL EM

DIVERSAS AÇÔEs GoVERNAMENTAIS E INS.rlflTIoNAIS, mM MoNTA0EM a DE§MoNIAGEI}Í

smvrÇo DE LocÀçÃo DE GRD #âÊiâ ivía§ 200.0 67í0 r3.480d)

sERvrço DE Loc'AÇÀo DE GRD - DEscRrÇÃo: PRESTAÇÁO DE sERvIços EM LocÀçÂo DE cRD e3oApltcÀvEl- EM

DtvERsAs AÇÔEs «)YERNAMENTÂI; E NSTITTTONAIS, CDM MoNTÂGEM E DESMONTAGEM.

LocÀÇÁo DscrpLrNADoRÊs #ii Mcdo 2t0.0 45,02 12.605,60

LocAçÂo DIscpLÍNÂmRrs: DESCRIÇÃo: LocAçÀo coM MoNTAGEM E DESMONTAGEM DE DIscp{-INÂDoRES pARÂ

IsoLA),GN-ro DE ÁREÁ, EM MoDELo INTERTRAVÀVEIS EM EsrRtnuR^ DE FERRO NAÂrrLnÁ úNtM^ DElro MErRo§,
ÀCÂBAMENTO st pERroR sEM poNTErRÁ, ApLlcÁvÊL ÊM Dl!,ERsAs AÇôEs covERNA-r,mrras E rNsrrrucroNAls-

LocAçÀo DE pRArcÁ\T,r #S§â Dn 40.0 t4s.7z i.ett.to

LocAÇÃo DE pRAncÁvErs - DEscRrÇÃo: Loc^çÃo cotí MoNTAGEM E DESMoI.."TAGEM DE PR.ATICÁVEIS MEDIi'Do I
MEIRO X2 i,IITROS,

sERVrço DE LocAÇÃo DE rolm #iâ Dü rt.o 4r0.& 7.380.72

sERVrço DE LocAçÀo DE ToLm 5M x 5M - DEscuÇÃo: coBaro coM LoNA Tlpo NIclm&DAy.coM 2 5 DE pÉ DRErto,
ApLrcÁvEL EM DrvERsÂs AÇúEs GoVERNAMENTAIS E INSTITUCIoNAIS, coií MoNTAoEM E DEsMoNrAcEM.

sERvrÇo DE LocAçÀo DE ToLm ffiâ Dü 16.0 izslo 5.ti1,60

sm.vlÇo DE LocAçÃo DE ToLm 3M x 3M - DEscRlÇÂo: coBmro coM LoNA TIF0 McHr&DAy.coM 2 5 DE PÉ DREITo,
ApLlcÁvE- EM DtvERsÀs AÇôEs covmNÂltcNtAls E INsrInrrcNÀIs. coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

m#;tf-#Iot" ' ExrrNroR ;lffiâ Dis 20.0 4r.00 s20.00

ExrnmoR poRTÁnL - Exrh{roR poRTÀT[- - co2u.

ffiffi trãIflLr. o** ffiiâ Dh 200 7i.00 r.500,00

EXII.IIOR PORTÁTIL . EXTI]\TOR PORTÁTI- . ÁOUA PRESS,

mm-rm,l#tt #xrhroR J[Sià Diâ 20.0 ?5.00 r.s00.00

ExTtr.IToR PoRTÁTIL . ExIIl{I@ PORTÁTIL. PÓ QUÍMIL]O ABC

TÉND,|! TEÀ'DA COM COtsERTtlRÁ m
IONA BRÁNCÀ NO TORMATO
TRAPEZOIDAI. DUAS FACES,

§TffiâTffi}ffi%KIT§: J[ffiâ u,n!d. ó00 2e,.{0 ,74&.m
(LARGT]RÂ X PROFTJN'DIDÂDE) E
ALTT RÁ MiNMÂ DE 2,5 METRoS
MEDIM DA BORDA LATERAL
TENDA: TENDA COM mBERTURÀ DE t ONA BR NCÀ NO FORMA'rO TRAPEZOIDÀL, DUAS FACES. MONTADA EM ToRRES

DE Box rRuss DE DURO ALUMÍMo coM toxl i (L,iRcuRÁ x PRoFUNDIDADE) E ArruRA ivÍh.IIMA DE 2,5 ME'IRos MEDIDo
DA BORDA LATERAL

CADEIRÁS: CADEIRÁS EM

ry!rylglLryo, sEM BRÀço, m§ff **o. 3sm.0 4,re r5.e22,m
EMPILHÂVEL.

CâDEIRÂS: CADEIRAS ÉM POLIPROPILENO, SEM BRAÇO. E}*PILIIÁVEL,

BANmos euÍMlcos J[âffiâ D* z r0.0 224.6 47.040.00

BÂ}"I{ETROS QUÍMrcOS - DI]SCPJÇÃO: LOCAÇÀO DE BANTIROS QúMICOô hDft'IDUÀL, PORTÁTL, COM MONTAGEM,

MAN'L.IENçÃo DúRr-A E DESMoNTAGEM, EM PoLIETILENo ou M TmIAL STMILA& coM TETo TRANSLúCDo,
Dh,G}'SÕFS úNIMAS DE I,I6M DE }RE}ITE X I 

'22M 
DE FTINDO )(2, IO DE ÂLTT]RÁ" COMPO§.TO DE CAD(A DE DUETO. PORTA

FAPÊL HIGÉMco. FECH^MENTo coM IDENTITICAçÀo DE ocupADo, pAR^ uso m púBuco EM cERÂr, APLICÁVE- EM
T,TvERsAs AçÕES GoVERNÂMENTAIS E INS.TITT,CIONAIS,

ffiS?^*t*f.iff.*t* ffiffiâ Dü 34.0 2ú26 e.052.t4

FRANCISCO lr!tet-to1}_--
CARLOS CUNHA rit rxanxr
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BANrrErRos eüMICos PARA poRTADoREs DE DEFtctÉNchs - DEscpJçÀo: LocÀçÃo DE BÀNmrRo eúMlco
INDwIDUAL, poRTÁTEs, pÂRÁ DEFICIENTES fistcos usuÁruos DE CADEIRÁS DE RoDAs, cot,I MoNTAc€r4
MANLTTENçÃo DúRIÂE DESMoNTAGETú EM PoLIET,LENo oU MATERÍAL SIMILÂR CoM TETo TRÂ'{SLÚCTDo.
DII!íÊNSõES PADRÔES, QL]E PERMTTAM A MOVÍMENTAçÂO DÂ CADEIRÂ DE RODAS DO T]SUÁRIO NO INTERIOR DO
BANHETRo. coMposro DE ToDos os EeulpÂMEN'rosE ÂcEssóRros DE sEcuRÁNÇÂs euE ATENDAM Às E)ccÊNclÂs
pREvtsrÂs EM NoRM^s rÉcNrcÁs ÁpRovÁDAs pElos ôRGÀ(x.'

DN.ulcacÃo soNoRÂ YoLANTE MAP'Àpii;nr; H* 500.0 ór.lr 31.5?5.m

D&utnAÇÀo soNoRA voLÁNrE - EM cÂRRo DE soM AUToMCTtÍvo (TIpo pAREDÀo ou SIMILÀR), pÂ.RÂ DIVULGAçÃo
EM vt Às pútsLlc^s. cot"fREENDENDoIoDo o Mt JNlciplo. PARA VEICUL^ÇÁo DE coNvtTES. [.tFoBMÂTrvos, psuMôES,

E DTJMÂIS ATO§ INSTITUC'IONA§.

soNoRrzAçÃo DE cRANDE poRrr J[â]§à Dü i.0 12.80ó.00 ó4.030.00

soNoRzAçÀo DE GRALD poRTE - 02 MEsÁs DE soM DlctrAls DE 24Brr x 48Klz DE MÍNMO 56 cANÀs DE ENTRADA
24 cÂNAts DE sAiDA coM stsrBrA DE GRÁvAÇÃo MUt-'npsrÁs. 12 cAD(Ás DE suBcRA\trs DItpLos t60ow RMs (cADGs
oRrGrNArs NÀo sERÀo ACErrAs côptA$. ró cArxA LINE ARRAY 

^uroAMpr-rFrcADÂs 
DE No MÍNIMo 60ow RMs coní

AI'#LII.ICAÇÃO CLÂSSE D (CAIXAS OR]GINÂI§ NÂO SERÀO ACEITAS C'ÓPIÀS) OI AMPLIFICAIX)RES CLASSE D 45MW RMS

0t NoTEBooK E ptÀcA DE soM.ot cDJ 400. 04 pRocEssADoREs DIGTTAI§ coM 04 ENrR^DAS E 0t sAÍDÁs 24BIT x 9ólüz
02 FILTRo§ DE Àc coM 0s sAÍDAs. m 'TRANSFoRMÁmRES tsoL^DoREs BAIÁNcÊÀDos 04 cANÂrs Er.rrRADA 600 oHMs E

sÂlDA 300 oHMs. 04 TÁr-HÂs zr poR toM. 0t tú{ni powER DIGITAL, 6l^. «) .Í coNTAToR E HoRhcrRo, sAÍDÂs 220v E

I IOV, OI CÂBO DE ÂC 4XI6MME IOOM- OI CÂBO DE ATERRÁMENIO IXIóMM NA COR VERDE 02 VARÂS DE OI POLEGÂDÀS

PARA ATERRÂMENIO. OI MT'LTICABO COM 56 VTAS E tOM- O] CABOS SPLITM 12 VIAS E tOM, 02 TÀ-HAS IT5M- 02 SIDE TILI,
COM 06 LINE ARRÁY óOOW R"\íS E (x SUBGRÂVÊS DTJPLOS I óOOW RMS, 01 DRT,M FILL COM O I SUBGRAVE DUPLO I6OOW RMS.

06 MONIIORES DE tOOW RMS COM CT'RVA DE RESPO§TA FI-ÀT (CADGS ORIGINAIS) OI ÁMPLIFICAMR DE OE CANAIS E

ENTRÁDAS BALANCEADÂS PARA FoNEs DE otrvlm. ffi FoNEs DE oIrvIDo 30 ollMs. 0l cAüÁ DE cl,TrÂRRÂ A vÁrvut A
2OOW RMS. OI SISTEMÀ DE CONTRA BAD(O SOOW RMS. (AMPLIFICAID& CAIXA COM t AUTOIALANTES DE 8 POLECADAS),

02 MICROFONES

soNoRtz AcÀo DE MÉDro poRrE Jiâin Di. r00 8.ser.r: ti.elt,3o

soNoRlzAçÀo DE [dDIo poRTE - 0t MESA D€ soM Dlcrt^f DE 24Brr x 4sxrz DE MiN[.to ]2 cANAIs DE ÉlirRÁDÀ ló
C^NAS DE sAiDÂ coM slsrBrÁ DE GRÂVA( Ào MULTIplsrÂs. 0t cÀDGs DE sr.rBcRÁ\€s DuPLos t600w RMS (cÀD(Às

oRlcINÁIs NÀo sEúo ACEITÂS cópns). 08 cÀxÂs LINE ÂRRAY 
^uroAMPLtFlcADÂs 

DE M) MiNIMo ó00w RMs coM
À\,fl-rrcAÇÀo cLAssE D. (c^DGs opJctNALs NÀo sERÂo AcIIAs cóptAs) 02 AMPI-lFrcAmRfs cLAssE D 4500w RMs

OI TiOTEBOOK E PLÀCA DE SOM. 02 PROCESSff)ORF^S DrcTTAIS COM (x ENTRÂDAS E Ot SAIDÁS 24BM X IüIZ, OI FILTROS

DE Àc coM 0t sAiDAs. 0l rRÀNSFoRMÂDoREs tsot.ADoREs BALANCEADoS 04 CANAIS ENTRÁDA ó00 oHMs Ê sAlDA.l00
oHMs. 02 rAl,HAs 2T poR l0M0l MÂlN soNoRzAÇÃo DE MÉDIo poRTE -ol MESA DE soM DtcITÂr DE 24BIT x 4ttüz DE

MiNIMo 12 cANAs DE ENTRADÀ 16 cANAts DE SAIDA coM sÍsrEMÁ DE cR^vÂÇÂo MULTP§TÀS. 0E c^D(As DÊ

suBcRâ\,ES Dr..rpl-os t600w RMs (cADús oRIGINÁIS NÃo sERÀo AcErrAs cóPlÂs). 0t cÂxAs LINE ARRAY

AtrroAMpLIFIcÂDÂs DE No MiNMo óoow RMS coM AMPLITAçÃo cl-lssE D. (cAIxAs oRtclN,\ls NÀo sLRÀo ÂcflTAs
cúplÀs) 02 ÀMpLrrcAmREs clÂssE D 4500w RMS 0l NorEB@K E pLAcA DE soM- 02 PRocEssADoRFs DIoITAIS coM
04 ENTRADAS E 0g sAÍDAs 24Brr x góKltz. 0l FlLTRos DE AC coM 0B sÁiDAs. ot TRANSFoRMÂDOnES ItioLADoREs
BÀLANCEAMS 04 CANA§ ENTRADA 600 OTIMS E §ÁTDA ]OO O}IMS, 02 TALHAS 2T POR IOM OI MÁIN POWER DIGITAL, 63Â

CoM c.oNTAToR E HoRiI'GTRo, SAIDAS 22OV E IIOV, OI CÁBO DE AC 4XT6MM E IMLí OI CABO DE ÀIEl(l(AIt,TjI--...-.^TO IXI6MM
NÁ COR VERDE, 02 VÂRAS DE OI POLEGÂDÀS PARA ATERRÂMÉNIO, 02 CABOS SPLTER 12 VIAS E 8OM. 02 TALHAS IT 5M,

O2 SDE TILL COÀ,Í IN LINE ÂRRâY óOOW RMS E 02 SI'BCRÂ\'ES DUPTN§ I óOOW RM§, OI DRT'M FILL COM O I SUBGRÂVE DLPIO
I6OOW RJú§, 04 MONITORES DE tMW RM§ COi,I CURVA Dg RESPOSTA FLAT (CADGS ORJGINAISI OI AMPLIFICADOR DE OE

CANAIS E ENTRADAS BALANCEÂDÁS PARA FONES DE OTIYIDo- Ot FONES DE OIIVIDo 30 OHI,í^S, OI CAD(A DE GUITARRÁ A
vÁLvuLA lmw RMs.0l ssrEMÂ DE coNTRÂ BAIxo 400w RMs 02 MrRofoNEs sEM Fro rrrs DIcmAL coM sELEÇÂo DE

CANAIS, OI KÍT DE MICROFONES DE QUÀIIDADE COMPROVÀ

soNoRtzAÇÂo DE pFeuF].ro poRrs #â§â Dü rs.o 5.76r.00 t6.4r5"m

soNoRIZ AçÃo DE pLouENo poRTE - 01 MEsÂ DE soM DIctrAr DE MiNr..ro ló cANAls DE ENTRÂDÀ 0E cANAts DL sAt DÀ
M cA]xAs DE STJBGRAVES DUPLoS IóOOW RMs (CÂIx,As oRTGDI S NÃo SERÀo AcEnAs cÓPlAs). M CAIxÂs LINE ARRÁY
At roAMpLIFIcÁDAs DE No MÍNlr,ío 600w RMs coM ÂMpLIFtcÀçÂo cLAssE D (cÀIxAs oRloINÀs NÀo sERÀo ACEITAS
cópl.Àsl 02 AMpLFIcADoREs cLAssE D 4s001{ RMs. 0l cD, 400. 0l pRocEssADoR DIcrrAL coM 04 ENTRÂDAS E 0t sAÍDAs
24BTÍ X góK}iz, OI FILTRO6 I» AC COM 08 SAIDÂS, OI TXÁ^-SFORMÁMRE§ ISOLÀDOA,ES BALAI'ICEADO§ 02 CANA]S
ENTR DA ó00 oltMs É SAIDÀ 300 oHMs. 0r MAIN powFR DrctrAL, 32^ coM sÂiDÂs 22ov E I tov. 0l cAao DÉ AC 4xtóMM
E 5OM. OI CABO D€ ATERRAMENTO IXI6MM NA COR VERDL 02 VARAS DE OI POLE{iADAS PÀRA ATERRAMENTO, 04

MoNrroR-Es DE i00w RMs cotr{ cuRvA D€ REsposrA n,AT (cADGs oRrcrNÂrs). ol cÂD(Á DE GUTTARRÂ A yÁrvl-,r-Â

l0$w RMs. ot srsrEMA DE coNTRÁ BArxo 400w RMs.0l MrcR@oNE sEM rlo uuF Dlcn^r coM sE-EçÀo DE cANArs. 0l
KIT D€ MTROfONES DE QUALIDAI» COMPR,OVÀDA PÂRA BATERIA 08 TJNIDÁDES. IO MIG,OFONES DE QUÂLIDADE
COMPR,OVADA PÂRÁ USO GERAL. Ot DIR.ECT BOX PASSIVOS, 10 PEDÊSTAIS, SiSTEMA DEVE ATENDER TODAS AS

FsÍ€crFrcAÇôEs, ExcÊNCtAs E EspEorIcÍDÂDFs EM euAN'nDADEs sLEcIENres E DEMAIS Eet pAMElirG ExrclDos
euE ATSND M RDm rÉ{MCo DE ATIAçôES MustcÀIs DE }"ÉDIo poRT[; ACoMpANHÂDo E opERADo poR 02 TÉcMCos
CAPAC'ITÂDOS E EQUIPE DE APOIO;

?9

l(l
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SONORIZAçÂO DE MINI PORTE

;..IAGUARIBE
.i-.

PROPRIA
Dia 15 0 I 923,00 lE E.í5.00

36

lt

l1

3:
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l8

39

soNoRtzAçÀo DE MINI poRTE - DEscruçÀo: ol MFSA DE soM DIGITÂL DE t'.dNtrro 16 cANAIs DE ENTRADÀ 0t cAl.iÀIs
DE sAiDÀ 02 c^rxAs DE suB{iRÁrrs DUpLos ló0ow RMs (CÂDGS oRIGINATS NÂo sERÀo ACEtrÀs cóptAs). 04 cÀK4s
po(NT sotiRCE AUToAIíPLFICADAS DE No MiNIMo ó00w RMS coM ÂMpllftcAÇÀo Cl.AssE D(cArxÁs oRrcD,iArs NÃo
sERÀo ACErrAs cúplÁ§)- 0l AWLTFTCADoR cl-ÂssÊ D 4500w RMs. 0l cDJ 4m. 0l pRocFssADoR DrGtrAr coM 02

EI.{RADAS E 0ó sÀiDÁs.01 FILTRoS DE AC cú*t 0t sÀiDÂs.0l rR^NsF(xM^mREs IsoLÂDoRES BÂI,ANCEADoS 02

CÂNÀIS ENIRÂDA $0 or{Ms E SAIDA t00 oHMs. 0r MA]N powER DtcrrAL, r6A coM sÂiDAs 220v E ltov.0r cÁBo DE AC

2XI6MM E JOM, OI CÂBO DÉ ATERRÂMENÍO IXI6MM NA COR VERDE, 02 VÀRÁS DE OI POLEOÂDAS PÁRÂ ATEXRAMENTO,

02 MONIIORES DÊ 8OOW RMS COM CLRVA DE RÊSPOSTÂ FLÂT (CNXÂS ORIGINÂIS), O I MICRO!'ONE SEM FIO []IIF DIGÍTAL
coM sELEÇÂo DE cANÀlti. 0l Krr DE MtcRo[oNES DE euALrDÀDE coMpRovADA pÁR^ BÀrEruA 0t UNIDADES. 04

MICROTONES DE QIJAIIDADE COMPROYADÁ PARA USO GERÁL, 06 DIR.ECT BOX PASSTVOS. Ot PEDESTAIS. . SISTEMA DEVE

ÀIENDER 'l'oDÀs As EspECFrcAÇõEs. FxlcÊNctÂs E ESPECIFICIDADES EM eUANTIDADES SIJ'FICIENTES E DEMAIS

Feutp^MENTos ExcrDos euE ATENDÁM RTDER TÉcNIco DE ATRAÇóF,S MtjstcAts DE pEeuENo poRTEi .
ACoMpANltAm E opERADo poR 0l rÉcNtm cApACrr^Do E EerrrpE DE Aporo; . stsrElt{À DEVID^MENTE ATERRADo; .

ÀCOMPANHÀDA NA MONTAGE}I. DESMONTÀCEM E DURÂNTE TODO O

ffiecro 
BRÁNCÀ DE GRÁNDE 

#l:â DÀ 40 4.210.e0 ló.t43.ó0

ILT,MINÀç.Ào BRÀ\CA DE GRÂNDE PORTE . L(TÀÇÀo DE SISTEMA DE I,IJMNAçÂO AR-ÀNCA COM GRID DE GR-ÀNDE

PORTE 4ó REfI-ETOR.ES PAR ó4 s/ CELATTN-A 2ó SET LICTH MESA DE COMANM O] MODI'LOS POTENCIA CABOS E

coNEa-roREs ApLrcÁvEL E'{ DÍmsÀs ÀçôEs covERNÁMENT^ts E lNsrmlcloNAls. coM MoNTÀGEM E

DESMONTAGEM-

**y#otuo 
BRÂNCA DE MEDro ,ffiàiâ Diâ r0.0 2.m7,20 28.072,m

ILLMIN.\CÀo BRANCA DE MEDIo poRTE - L(rACÃo DE sIsrEMA DE ILUMINÁÇÂo BRANCA DE róDro poRTE ' 36

R.EFLEToRES pAR 64 v GELATINÀ 20 sET LIGHT. MESA DE coMÁNDo. 3 MóDUr(x porÊNctÀ cABos E coNEcroREs,
ApLIcÁvEL EM DrvERsAs AÇÕFs cio}ERNAMENtAIs E INsrITt.rcIoNAs, coM MoN'l ACEM E DESMoNTÀGEM.

I tMs]^ÇÀo coLoRDÂ DE GRANDE MARCApoRrE rnôiàii Dia 100 ó.2ó7.40 62.ó74.m

[-rrMtNAçÀo coLoRDA DE GRANDE poRTE - DEs( ruçÀo. LocAçÃo DE slsrÉMÂ DE ILUMINAÇÀo coM GRID coLoRIDA
DE GRANDE R)RTE - ó4 REFLETORES PAR ó4óBOX TRUSS. 4MIM BRUÍTS, 6 SET LIC}IT, 24 MOVINGLICHTS. MESA

coMÁ.\m,4 MóDtn s, porâ,rctÀ cABos E mNECToR€s poRrE.

ffilNecro 
coLoRIDA DE r6DIo ffiliâ Dh D.o r.7E4,ó0 4s.4li:0

ILt Mlr,rÀÇÃo cototDA DE r.{ÉDto poRTE - DEscRlÇÀo: t.ocAÇÀo DE stsrEt-tA DE lLuMÍNAÇÀo coLoRDA DE MÊDlo
PORTÊ _ ]6 REFLETORES PAR 64 Y GEI,ATINÁ, 20 SET LIC}IT. 14 MTMNG LIGHT, óMINI BRUTNi, I \TNTILADORES. DUAS

MÀeutNÂs DE FUMACA MESA coMANDo. 4 MóDULos porÊNCIÀ cABos E mNEC-roREs, ÂPt.tcÂvEt EI!-t DIvEP-sAs

AçÔES covERNÀMtrIüAÍi E INSTTTUCIoNAIS, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM,

IIIIMÍNAÇÀo comruDA DE M^RcÁ
pEe.,ENo rroK'rr i'riôpii^ Diâ 14 0 I.e35'70 27'099 E0

lLt,N.tNAÇÀo coLoRrDA DE pEeuENo poRTE - DEscR-rÇÂo: urAçÃo DE sIsrEM A DE [tníINAçÀo DE PEQUE]ío PoRTE

DE ACORDO COi!Í AS DIMENSôES u) PÂLCO DE PEQLIENO PORTE SENDO.24 REfLETORES PAR 64 s/ GELATINÁ, IO SET

LrclIT, I MUvtNc LIGHT. 4 MrM BRUTTS, 2 VENTIL^DoRES, DUÂs M^euINAs DE tuMÂçA MESÂ croMÀ\Do. I MóDULos
P(}rÊNCLA. cÀB(§ E coNECToR.Es.

!9!Á1,À9 gonr 
-_!,íolJTl_clll -. ! MÀRCÂ

DESMONTAGEM D€ rr-r.JMNAÇÂO pio]nii Dà 60 6.552J3 39lr.9E
TIPO II
LoCAÇÀo coM Mo}IAGEM E DESMoNTAGEM DE ILTMINAÇÂO TPO [. COÀ{ AS SEGUINTES ESPECIFICAÇóEs: CONJL,NTO

DE ILLTMINAÇÂo cot{posro: 24 - LÂM?ÁDAS pÀR 64: 0ó - ELIPSoTDALT 02 - RIBÂLTÀS t5- PÂR LED DE lp 12- [-Â\,íPADAS

ACL OU LOCOLIGHT; 12- RELETORES MINI BRUTESi 0l - MAQTINA DE FUMÂÇA; 12' MOVING HEAD SPOT;06 - MoVniC
BEAM; 02 . STROB ATOMIC 3ü}O: I. MESA DE LUZ DIGTTAL DE 2048 CANAIS DTO(; I. SISTEMA DE DIMER DIGITAL DTD( COM

ó0 cANÁls DE 4KwÂ FrAçÀo NECESSÁRrA PARA as L IcAçôEs Do§ EeupÁMENros, IisrRLruRA GRID EM Box rRU§s Q-
50 coMpATivEL p^RÁ os EeuIpAMEMos crrADos ÂctMA lt pARÁ pÀLco DÉ 13 METRoS DE FR-ENTE r 07 i6TRos DE

FUNDo. ESTRUTURA DE GRID ARMADA No MINl.t',O IO TCTROS DE FRTNTE E Oó METRG DE FUNM E TRÀFES DE

SEGI'RANÇA,

rírAçÃo DE Í-t MINAÇÀo J[â]ià Dis e.0 4.0r4,r0 3ó.130.50

LocAcÀo DÉ ILUMINAÇÃo coNr-rENm: pAR LEDS DE lw RcBw, MovtNGs 5& eu^NTIDÂDEs mNroRÀrE o EvEt\rro,
MÁeu[.iÂ DL mMÂÇÀ coÀr porENCrA MINIMá. DE 300owATs, MEsÀ Droíptl-or ou SIMIL^R PÂRA coNTRoLE.coM
ÍÉc-NICo No Loc^L 

^ 
DlspostçÃo DUR^NTE o EvENTo, MoNTÀGEM E DESMoNTAGEM tNCLUs,{

srsrEMA DE u-LrMrNAÇÀo ffil[â Db e.o 10:25.10 szs2a.a

slsrEM^ DE tLtMrNAÇÀo, coM As sEcurNrEs cARÀcrERisrICÂs t'.t1xna-e: z.r cÂNHôFs E}.f LED, REFLEToRES EM

DI RSO§ TÁMANHOS EM LÊD, COM ESTRUTURAS NECESSIiÂ]AS PARA COMPOR A ILUMINÂÇÂO, FIAÇÀO COM

EMBORRACHÂMENTO PÁRÂ ISOLÁMENTO. PARA TRIO E PALCO,

.ltl

Centro, CEP 6347t
JÉ: (aA) 3522-:O92

1t

,Àl

FRANCISCO 
^r,i^.do 

d. íd@ drshàl
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l2 CERADOR Dt] ENERGIA 50 KVÂ I)'r 100 1.912.00 19 120.00

.ll

GERADOR DE ENERGIÀ 50 KVA - D€SC'RIçÂO: LOCÂçÃO DE GRIJPOS DE GERADOR.ES MÓVEIS, COM CAPACIDÂDE MiNIMA
DE 120 XVÀ TRIFÁSICOS, TENSÀO 440630220^ l0 VAC, 60 tU, DISJUNTOR DE PROTEçÃO. SILFXC tADo EM NiVE" DE RUiDO
SONORO DE 32 DB, I,5 METRO§. ACOPLAü] A UM CAMINHÂO POR MEIO DE CRAMPO6 FfiÂDoS NO CHÂSSI PARÁ

TRr{NSPORTE RÁPIM, COM 02 J(Tí)S DE CABO5 DE 95MIÚ4 LAÀCTS,2s METROS FLEÍV E IS (95MM X 4 X 2 5[,0. QUADRO DE

BÂRRAMENTO DE COBRT PARA CONEXÀO INTERMEDIÁflA COM ISOLADORES E CHAVE RIVERSORA PARA DUAS FO}ITES

DE ENERCIA ELÉTRCA DIMENSIONADA DE ACORDO COM A POTÊNCIA DB GRTJPO GERAM& INCLUINM CUSTO DE

MONTAGEM COM PO},ITO DI] ATERÀAMEI{TO PÂRÁ PROTEçÀO COMPOSTO DE OI (UMA) HÂSTE DE COBR.E DE ] METROS

DL COMPRIMLNTO. COM CORDOÂITIA DE COBRF NU 16 V},Í2, :{O MiNIMO. COM 5 METROS COM CONECTORIJ. APt ICÁVEL

EM DIVERSÂS ÀÇÔES @YERNAMENTAIS E INSTITIJCIONAIS, COT,! MONI'AGEM E DESMONTAGEM,

cERArx)R DE ENERGIA rro KvA JIâXà Di' 10.0 4.54e,00 45.4m.m

GÊRADOR DE ENERGI,A I80 KVA _ DESCRIÇÀO: LOC'AÇÂO DE GRUPO§ DE GERAMRES MÔVEIS. COM CAPACIDADE MiNIMÁ
DE I 20 KVÂ TRJFÁSICO§. TENSÀO 44OBEON2O/ I IO VAC. 60 TZ. DISJT'NTOR DE PROTECÃO, SIT,ENCIADO EM MVEL DE RUI])O
SONORO DE ]2 DB. I,5 METROS, ACOPLAM A UM CAMINHÀO POR MEIO DE GRAMPüi FIXADOS NO CHASSI PÁRÁ

TRÁNSPORTE úPIM, COM 02 JOCOS DE CABOS DE 95MTÚ4 LANCES4J METROS fLEXiVEIS (95MM X 4 X 25M. QUADRO DE

BARRAMENTO DE C(»RE PARÂ COND(ÀO IN'TERMEDúRh COM ISOLADORES E CIIÂVE R.EVERSORÀ PARA DIJAS FOT.iTES

DE ENÊRGIA ELÉTRICA DIME}iSIONÂDA D€ ÀCORDO COM Â POTÉNCIÀ DE GRIJPO GER DON. INCLTINM CUSTO DE

MONTACEM COM POI.{TO DE ATERRAMENTO PÂRA PROTEÇÀO COMPOSTO DE OI (I'MA) HÁSTE DE COBNE DE ] METRO6

DE COMPRIMENTO, COM CORDOÂLHÂ DE CTOBRE NU 16 MM2, NO MiNMO, COM J MÊTROS ( OM CONECTOR.ES. APL rcÁ VEL

EM DIVERSAS AÇÕES GOVERNAMENTAS E INSTITUCIONAIS, COM MONTAGEM E DESMOI'ITAGEM

GERADOR DE ENERGTA DE 2ó0 rivÀ #§iâ Dú l 0.0 5.m4,0ó 50.040,60

GERAMR DE ENERCIA DE 2óO KVA - DESCRIçÀO: rcCAçÀO DE GRIJ"O§ DE GERÁIX}RSS MóVEIS, CON,í CAPÂCIDADE

ú}flMÂ DE lto KvA. TRrFÁslcos. TENsÂo {40ôt0D0lr lo vÂc óo HZ. rr§JUNroR DE PRorEçÀo, SILENCIADo FM Ni!GL
DE RIÍDOSONORO DE 32 DB. I .5 METROS. AMPLADO A T]M CÁMINHÀO POR MEIO DE GRÁMPOS FXADOS IúO CHÂSSI PÁR,\
TRÂNSPORTE RÁPIM. COM 02 JOCOS DE CÂAOS DE 95MM4 LANCESzs METROs FLEXiII'EIS (9JMM X4 X 25M), QUÂDRO DE

BARRÁMENIO DE COBRE PARA CONEXÁO INTERMEDI,I{FJA COM ISOLADORES E CHAYE R.EVERSORA PARA DUAS FONTES

DE ENERGIA ELÉIRICA DIMENSIONÂDA DE ACORDO COM A POTÊNCh Df, GRTJPO GERÁDO& INCLUINM CT'STO DE

MONTÀGEM COM PONTO DE ATERXAMENTO PÂRÀ PROTEÇÂO COMPOSTO DE OI (1MÀ) HASTE DE COBRE DE ] METROS

I'E COMPRIMENTO. COM (ORDOAIHÁ DECOBRE NU 16 MM?, NO MíMMO, CO ,Í 5 METROG (Oi4 C(»E(MRES, APLI(ÀITL
EM DIVERSAS ACÕE§ GOVERNÂMENTAIS E TNSTITTJCIoNÂIS. COM MONTAGEM E DESMOMTÀGEM.

DE('oR^çÀo DE GRAI{DC K)RrE ml[â ssuço e 0 t.452.eE 16.0ba

DECoRAçÀO DE GRANDE P(,RTE DESCRIçÃO| SERVIÇO DE DEC]ORÁçÃO E ORNÁMENTAÇÀO TEMÁl ICA NO L(TAI, ONDE

SEúO RÊALtitÁDOs OS EVI]I.{TOS COM MATERIÂIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, C(XTINAS, BANCADAS. ILIJMINARIAS,

MALHAS. BALÕES E ARRANJOS DÉ FLORES NATI'RÂIS. PÂRÂ TJMÀ ÁREA DE NO MiNT'TO 5,OOOIú2

DECoRÂÇÀo DE MÊDIo PoRrE #Hfii s6viço 140 6.?6e.5t s4.77{.a

DECoRAçÃO DE MÊDIO PORIE _ DESCRTçÀO] SERVIçO DE DECORÂÇÀO E ORNAMENIAçÀO TEMÁNCA NO LOCAL OÀDE

SERÀo REAI.ZADoS os EVENTOS CO*{ MÂTERIAS ÂLTERNATIV(» E REGIONÂIS, CORTINAS, BANCADÀS E ILUMINARIAS,

BALÔES. PARA TjMA ÁREA DE NO MÍNIMO 2.5OOM2

J.l

17

.11

49 DECORACÀO DE PEQTJENO POR'IE
PROPRIA

110 2.l2l.EC 29_114,4!t

, JAGUARIBE

PRoPRIA

DECORAçÀO DE PEQTJENO PORTE _ DESCRIÇÀO: SERVTçO DE DECORÂçÀO E ORNAMET'TAÇÀO IEMÁflCÁ NO LOCAL

ONDE SERÁO REALZÂDOS OS EVENTOS C']OÀt MÂTERIÂIS ALTERNÀTIVOS E REGIONÀS. M.ALIIAS E ILUMINÂRIAS. PARA

tJMÂ ÁREA DE NO úMMO {NT2,
DETORAÇÁOI SERVIÇOS DE
ORNÂMET\"TÀçÂO A , SERTM
R.Er\LZADOS EM ESPAçOS PUBLICOS MÀRCÀ

3i,'r:t"m ##áffÀ'" BH iiôl;i'ii s6vi§o r70 lóo4óe 28t0e73

EVENTOS E FESTÂ§, TEMA E CORI-S A
ESPECITIAR CONFORME O EVENTO
DEcoRAçÂo: sERvtços DE oRNAl,GtflÀÇÀo À SEREM REALIZAmS EM EspAços úBI-lms ou pRrvÂDos ALt GÂDos
oU CEDIDoS PARA IEALlzAçÀo DE EvEI.ITos E FEsTÂs. TEMA E coREs A ESPECIFICAR CoNTORME o EVENTO

rEúo DE LED #â§ià Mcúo t.0 12&44 t.s2i,5z

TELÀo DE LED - DEscRrÇÀcl LocAÇÀo DE TELÀ DE LED g, sENDo pÂtNEL DE ALTA REso{-uçÃo, coM pRocEssADoR

DE vtDEo, EsrRtrruRÂ EÀ.í e30- cÂBos E AcEssóRIos E n:rNros DE pRoJEçÀo. ÂpLIcÁ\€L Er'{ D{vERsÂs AÇôEs
COVER}|ÁMENTAIS E INSTTTUCTONÀIS, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM

PAINEL DE LED MEDTNM 
')O 

PLACÂS
Pó IMAGENS DE ALTÀ DETTNIÇÀO
i,rni"exniõaó os-vióros, ioiú, XS§â unitld. E.0 r.r50.00 ro.too.m
MAGENS Ao vryo, coNFoRIrÍE A '
NÉCESSIDADE, ABRÂNoÊNCIA DE

50

5I

CEP:63a7
,572-109?
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5l

5{

ilt

SoaouARrBE

QUÂLIDADE I» IMAGEM A PARTTR DE
3 METRO§ DE DISTÀNCIA

PAINEL DE LED MEDINm 4)o pLACAs p6 IMAcElls DE ALTA DED{ÇÃo PARA D{BtçÂo DE üDEos, Foros. MÂcENs Ao
uvo, coN[oRn É A NECESSDADE, ABRÂNcÊNctA DE eUALIDÂI)E DE IMA0EM A PÂRTIR DE 3 METRos DE DsrÂNclA
LocAçÃo coM MoNTAGEM E
DESMONIAGEM DE TELAO. COM ÂS
SECUINTES ESPECIFICAÇÔES: No
MÍNtr\,to 2oo Poi-EGADÀs. MoNTAm
EM F-srR,Tt,RA DL DURÂLUMlNlo -MÁRca
EM BoxrRuss e-30. l.t, METRos ,o ';[ó;ãi 

utrilâd' 6.0 2.29455 t3 76730

sol'o, PRoJEToR DE A-LTA DEFINIçÀo
Ft-rL lID, cABos PARÂ ÁuDIo E
IMAGEM-
LocAçÀo cor*{ MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE TEúo, coNt Âs sEcuINTEs FspECrflcAÇôEs: No MhIIMo 200

POLEGADA§, MONTÀM EM ESTRUTIJRÂ DE DI.]RÀLTIMINIO EM BOX TRUSS Q.30, ],tO À,IETROS Do SOLO. PROJEIOR DE

ÀLTA DEFETIÇÂo FUt. HD, cABos pARÁ ÁuDlo E tMÂcEM.
LocAÇÂo coM MoNTÀGEM E
DBSMONTÂGIM DE PÀINEL DE LgD,
coM As SEGUINTES EsPEcntcAçôgs,
PÀTNEL DE Lm DE ÀLTA RESoLUÇÀO
DE 8MÀÁ COM METRAGEM MINIMA DE
4,0M x 1,0M, coM DvD. NorEBooK ;[Sià utri,sdc t.0 ?e?.oE 6316.64
PROCESSADOR E COT.TTROLADORA
PâRA O GERENCIAMENTO DA
APRESENTAÇÀo - (coM cÂI"GRás
PARA CÀPTÀ(AO DE IMÁGENS
INCLLSA)
LocAÇÃo coM MoNTAGEM E DEIMoNTAGEM DÊ PÂINEL DE Lm. coM As sEct [.rEs ÉsPEcFlcAÇÔEs: PATNEL DE LED
DE ÂrrA R.EsoLUçÀo DE 8Mt{, coM METRAGEM }iÍi}.IIMA DE 4,0M x ],0M, coM DvD, NorEBmK PRocFssAmR E

coNTRot-ADotu\ pAR^ o GERINCIAMENTo DA APRESENTAçÂo (coM CÂMERAS pÂRÂ cArrAÇÂo DE IMÂcENs INCLUSA)

PANEL§ DE LED MEDINM IXI MT
PLACAS P6 IMAGF}{S DE ÂLTA
DEtrD.rIçÀo PARÁ H(BrÇÀo DE
VIDEoS. FOTOS. IMÂGENS.
CONTORME À NE'ESSIDADE,
;õiq,iÉii't jDE_9u^LÉ19-1- ?! ;[S[fl rhiid. r40 e2r.?i tzsol'.»
IMAGEM A PARTIR DE 3 MTiTROS DE
DrsrÂNCrA DE coNTEúDo§
INS'IIruCTONAIS. FD(ADG EM
LOCÀIS PRE DEFINIMS, DT]RANTE A
RlALzAÇÂo DE EvEtirG.
pÂINEIs DE LED MEDINm lxl MT plÁcAs p6 IMA0ENS DE ALTA DÊFtMçÃo P^Rá. ExtBKtÀo D€ VÍDEG, ForG,
rMAcE|.s, coNÊoRME À NECESSDÁDE ABRA cÉNCrA DE eUÂLIDADE DE IMAGEM A PÂRTIR DE 3 MErRos DE

DIsr,LrrcrÀ DE coNrEúDos INSTITUCIoN^IS. FIxAms EM LocÀs pRE DEFINImS, DURANTE A REÁLzAcÂo DE

E!€NTOS.
COMIINICÁDOR DE RENOÀ,íÊ
RÉctoNAL - cotrRÁTÀçÀo E ol

i#*'3H'ffi§..fftffffi i[â§à s€Íviço e0 ssLse 8s46'l
E\GNTOS (DIJRÂNTE A SUA§
REÂI-zá.ÇôEs.
CoMTn CÂDoR t» RI.NoÀ{E REGToNAL . CoNTRÁTÀçÃO DE OI «JTô COÀ{UNICADOR DE EVEI.TO TOCÀL PÂRA

ÂpREsEl{rAÇÕEs Dos EvENros (DTTRANTE A suAs REATIZA@ES.

sHow pnorÉcMco cRÂl,DE poRrE ffi|ià s6vço 6.0 t.te0.00 5r.r40,m

sHow pRortcNlco CRANDI] poRTE (sEM EFEmos soNoRos) - DESCRIçÃo: coNIRATAçÀo Do sERvtço DE MoNrÀcEM
E E)GCr.(Ào DE sHow p[RorÉcMco sEM EFEtIos soNoRos E coM EFEIToS vtsuÁIti DIFERENCIADoS, coMposro DE

No MÍNIMo: {x; ToRTÂs 200 ra0MM DIspÂRos z. VERTICAL E LEet,E, 01; ToRTAs l ?m DE r ,t BAtxo Rúm, 0.t, BATERT^S

I4-{T DÊ37MM E (N: TORTÂS IOO TI]BOS I,5' . SERVIçODÊYEú SER REAIIZAI)o POR PESSOÀ EQTIIPÂDA COM

EQTJPÀIVG}'TC DE SECURÂNçÂ CÂPACITÂDA E HÂBILITADÀ DE ACORDo COM LEC§LAÇÂO ATUAL, INCLT,IINM TOI)o
MATERIAL, Eet IPAMENTGi E AcEssóRrc8. DEspEsÂs coM TÂXAS, rMpíx,ros, ENCÂRGOS, pEssoÂL, TRANSFoRTE.

HGPEDAGEM E ÀLIMENTAÇÀo. . ToDo sExvtço DEVE sER pREsrÂm coM EXCELENTE eUÂLIDADE, EDUcÁÇio xo
ÂTENDIMENTO E SEOI]RÂNÇÀ

sHow prRorÉcNrco pEeuENo mRrE J[Sf;â s.Ívno 60 ,.672,22 22.031.32

sHow pRorÉcMco pEeL'ENo poRTE (sEM EFErros soN(xos) - DEscRIÇÀo' coÀ'TRATAÇÀo uJ sERvtÇo DE

MoNTAGEM E ExECt ÇÀo DE sHow prRorÉcMco sEM EFEÍTos soNoRos E coM ErErros vlsu^ls DIFERENCiADoS,

coMposro Dg No MiNúlro: 0r; ToRTA 200Ta0MM DIspARos e VERTICAL E LEQUE, 0r; ToRTA t?0 t DE 1,5- B^üo RUiDo,
OIi BATERIA I44T DE ]7MM EOI; TORTA IOO TTJBOS I,5- . SERVIÇO DEVEú SER RÉALZADo POR PESSOA EQU]PADA COM

EQT'IPAMENTO§ DE SEGTJRANÇÀ CÀPACITADA E HABILTTÂDÀ DE ACORDO CÔI',{ T.ÉGISLAÇÃO ÀTUAL. ' INCLT'INDO TODO

MAIERTÁI- Eet lpAMENTos E ÀcEssóRlos, DÉsp€sAs cúM TAxÂs. IMposros, ENCÀRcos, pESsôAL, TR^NSPoRTE

FRANCISCO rs,jnd.d.íorudrer.l

CARLOS CUNHÂ iANH^
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HoSpEDAcEM E ALh,Et'rAÇÀo, . Tom sERvrÇo DEVE sER pREsr^Do coM DrcELENTE eu^LD^DE mucAçÃo No
Â.TEND{MENTO E SECIJRÁNÇA

sERvIÇos DE LoctÇÂo, PÂRA
EVENIOS INSTITUCIONAI§ A SEREM
RE LzÂoos DE F.RMÀ cR^TUrrA ffiâ Di. 20.0 1.012,09 2o21t.w
PFi-o MUNlciPto NÁs MÁts DÍleRsÀs I

ÁRrAs.
sERvIçG DE LocuÇÃo, PARA EvENTos INsrrrucIoNAIS À SEREM REÂLzADos DE FoRMA GRÂTIJITA pELo Mt NICfHo
NÂs MAIS DNTrsAs ÁREÂs.

SERVIÇOS DE APOÍO COMO
CORDEIROS PÂRÂ ISOLAMENTO E
PRoTEÇÀo PÁRÂ A FRENIE Do TRJO
ELETRICO, DESTINÂDO AO EVENTO
DE sExra t» MIcATETA A sE& .M^ncÀ
RE^LzAm DL F.RMÁ GRÂTUrrÀ Pli']-À; trbi"d' ó0'0 18307 10984'20

ACOMPÀNHANM DURANTE TODo O
PERCUR§O NA AVENIDÀ OI DE
NOVEMBRO,
SERVIÇG DÉ ÂPOTO COIvlO CORDEIRG PÂRA ISOIáMENTO E PROÍEçÃO PARÂ A FRENTE M TRIO ELÊIRICO, DESTINÁDO
AO EVENTO DE SEüÀ DE MÍL]ARTTA Â SER R-EALIZADO DE FORMA CRÁTUITÂ ACOI'PANHANDO DT]RÂNTE TODO O
PERCTJRSO NA AVENIDA 08 DE NOVEMBRO.

sERvrço§ DE socoRRrsTAs,
DEVIDAMENTE TREINADOs PARÁ
SOCORRO E ATENDIMENTO EM
SIIUAÇôES DE m/ERcÊNclÁs,

;8m'ts*tLtffiFt +i ffiiâ so''§o eo 3740'00 336óo'm

DE MICARETA A SER RÉÂTZÂDo D€
FORMA GRATUTTÁ. ACOMPANHANM
DI,RÀNTE T(»O O PERCIJRSO NA
AVENIDA 0t DE NOVEI'{BRO.
sERvlço8 DE socoRRtsrÁs. DEVIDAMENTE TREINADoS p R^ socoRRo E ÀTENDIMENTo Et slruAÇôES DE

ErGRCÊNcLÂs, coNrENDo 0 I ENFERMETRo NA EeupÉ, pÂR^ o EvENro DE sExrA DE MCARETA A sER R.EÂLÍZADo DE
FORMA GRAT1JITÂ AC0MPAN}IÂNDO DURÁNTE TODo O PERCI,RSO NA AVENIDA M DÉ NO}'ÊMBRO.

SERVIÇOS ALII'GNTAçÃO PAf,A
ÀNIMAIS DAS DTVERSÀS RÂÇAS, QUE
ncÂRÀo E)oosros Et'{ ÁREAS
FsTRATÉGrÁs No PAReUE DE

iffi'o#":Hfffffl:"ffi ffià aonos'E! 40000 qm 32.000'm

EvENro. (cAPn MoiDo. slLAcEM DE
MlLHo. R^çÁo) PARA
AÁPROXIMADAMENTE 600 ÁNIMA§ X
3.5 KG DtÀ POR 05 DiAS.
sERvrçG A MEN'rAÇÃo pÂRA ANIMATS DAs DrvERsAs RAÇAS, euE rrcÂRÁo HGosros ÊM ÁREÂs ESTR^TÉGICÁ§ No
pAReuE DE E)oosIçôEs DEpLnADo FRÂNcIsco MoNTE DIRÂNTE os 05 DIAS m EvENro. (cApM Moim, SILAGEM DE

MlLHo, RÂcÃo) PARA AAPRoXMÂDÂMENTE 600 ANIMAIS x I,s KG DtA poR 05 DIÂs.

100 I:QTJIPI] DE ÂPOIO
MARCA

PROPRIÀ
9.0 1.1,14.00 12.096,00

EeutpE DE Apoto - coMRATAçÀo DE EeUFE TREINADÂ UNIFoRMIZÀDA E cApAcrrADA PARA ExECrçÃo DE sERvIÇo
DE Apolo Aos EvENros DE ct NHo ÉspoRTÍvo, ct LTuRAL, EDt CACIoNAL. Tr.JRlsrICo E I» FspETÁculrs ARÍs'rlcos,
COM E)(PERTENCIÂ EM EVENTG.
CoN,íLNTCADOR LOCÂL
c0N.nRÂTAÇÀo DE or (uM)
COMI]NICÁÍDR DE EVENIO LOCÀL IúÀRCApAú- ' úRrsEnrÀÇôrs mi piiripiii s'Íviço e'0 s32 l I 4.rn'1e

EVENTO§ (DT]RÀNTE A §UA§
REALzÂçÔEs.
coMt NICAmR LocAL , coNtRATÀçÃo DE 0l (l,'lvÍ) coMt McÁmR DE E\€NT0 L@AL pARÂ ApREsffTAÇôES Dos
EvENTo§ (DURANTE A suAs REÂLzAcôEs.

102
PRODINORÂ DE EVENTOS - PEQT'ENO
PORTE

MÂRCÀ
PROPRIA

9.0 2 ó00,00 I.100.00

PRODTTTORÂ DE E}'ENTOS . PEQUÊNO R)RIE _ DEJ<._ruÇÀO: CON-TRATÂÇÃO DE EMPRESA PROT'TITORA DI] IITNTOS DÉ
('LINHO LSPORTryO. CLI TtrRÀL. t:DU( A( tON^]-, TITR|STICO L DE ESPCTÁCI'LOS ARÍSTICOS (OM EQUIPE DE
pRoDUToRES pRoFlsstoN Âts, PARA A pRoDUÇÀo rorAl m EvENTo. DESDE o lNicto DA cHEc ÂDA DA FsrRU.rLB.A ATÉ

O TERM INO TOTAI D() EVENIO PRODT'ZINM CMRDENÀNDO E ORGANIZA}íM OS EVENTOS FJilTODA SUA TOTALIDADE
'I 

^NTo 
NA pARTf DA EsrRt r rA co\{o NAs ATRAçôfs. ( oM No MixMo os pFSSoAs.

PRODI"M)RÁ DF [VI.'}.ITOS VÉI)IU MÁRCApoRrE ;[ó-ü sq\iço s.0 iÍ.740.00 23.7cs.m

pRoDUToR-A DE E\.EM os - MÉDto poRTE - coNTRATAÇÂo Dr EMPRESAS pRoDUToREs Dlt EvEN'Ios DII cuNHo
EspoRTrvo, CULTUR-AI. ÊDUCÀcroN^r.. TrrRrsrÍco E DE ÊspETÁcLLos ÁRÍsrrcos coM EeulpE DE pRoDuroRES

FRANCISCO tu3n dôdêrdE

crRLos cuNHr *,[fáftI*'*o
. j .i. ., RUFINo:709467 H,,":fjji_'rr 213A7 r5r6í2{]oq

103



?onouARlBE

101

pRoFtssloNAls pÀRÁ Â pRoDt ÇÀo ror^I- m E\€Nro DESDE o INICIo DÀ CIIEGÂDA DÂ ESTRUTURA 
^TE 

o TERMINO
TorAr m EIEN no pRoDrzrNDo, cooRDtiNÂNm E oRcANzANm os EvENros NA À'ÍR^ÇÕEs EM UMA EeutpE DE No
MiNn o lo PFssoÂs.

PRODInORA DE E\rtNIoS - GRAI\Dt MT.RCAprxTE iiOp l S€ívrço 5 0 9.Zt95t 4ó.,t47,90

pRoDUToR^ DE E\T}fros - GRANDE poRTE - coNTRÁTÂçÂô DE EMPRESAS pRoDuroREs DE E\€I..'Tos DE cuNHo
EspoRTTvo, cuI-TURÀ- EDUcÂctoNAl., TuRtsrICo E DÊ EspErÁcul-os ÂRús cl)s coM EetrIpE DE pRoDUTorEs

PRoEISSIoNÀIS PARA À PRoDT,ÇÃo ToTÀL m EvENIo DFSDÊ o INICIo DA CHFCÂDA DÂ ESTRUTT]RA A,TE O TERMINo
TorAL m EvENTo pRoDtzINDo, cooRDENANDo E oRGANzANm os EvENTos NA ATRAÇóES E{ UMÂ EetIpE DE No
MiNMo t5 PEssoÀs.

PROPRIA
105 tuiDlo coMtINI( ADoR 220 86.00 1.8q2.00

RÁDIO coMr.rNrcADoR - RÁDro c'oMrJNtcÂDoR Tpo rAl-r(BouLT ou srMrLA& mM No MÍNIMo 22 caNAIs pR.INcIpÂIs E

ó0 suBcANAts cotú FoNE DE owrm E MIcRoFoNE DE LA?ELÂ DE PRIMEIRA LINHÀ BATERTA RECARREGÁVEL DE No
MiNMo roH DE DURÀçÂo E 20H DE srANDBy, coM ÀLCANCE MiNMo DE tKM EM ÁRtrÀ ÂBERTÀ

rxro ELÉrRlco ffiâ Dn 4.0 42.000,m rót.m0.00

coNTRATAÇÂo DE TRro E-ÊrRICo, SEGURIm Ás sEctr"lEs ESPECIFICÂçôES: TRto ELÉÍRIco rIPo CARRETÂ coM
CAVÁIINHO. CONTENDO 02 GERÁDORES C'OM IOOO WA'I-IS DE PÜTÉNCIA Mh\M'A RMS. I44 ALTO FALANTÂS DE GRAVE. ?2

coRNETÕEs, ?2 AU'roFALANrEs DE MÉDIo GRÂVE, 98 TwrrERS, MEsÀ DE soM 64 cANAIs. pArco coM VARANDA DE 10

METROS COM CÀMARM E BÂNHEIRO INDTVIDUAL,
vrtor toül: 1.9ú.ü9,?7

l.3.Vinculam esta contratação, independentemenrc de transcrição:

1.3.1. O Tcrmo de RefeÉncia;

I .3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊXCN T PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2026, contados da data de assinatwa do

contrato, na forma do an. l05daLei no 14.133, de202l.

3. CLÁUSUI.A TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (AT'. 92,

IV, VII e XVItr)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestilo e de execução. assim como os prazos e

condições de conclusão, entreg4 observação e Íecebimento do objeto constam no Termo de Rcferência

anexo a cstc Contato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.I . Não sení admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. CLAUSIJLA QUINTA - PREÇO (art 92, V)

5.1 . O valor total da contratação é de R§ I .920.089,77 (um milhão, novecentos e vinte mil e oilenta e nove

reais e setenta e sete centavos). 
FRANclSco À§^.doderom.
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5.2. No valor acima esüio incluídas todas as dcspesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. mbalhistas, previdenciiários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessiírios ao cumprimento integral do

objeto da confâtação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art 92,VeVI)
6.1. O prazo para pagamento ao contÍatado e demais condições a ele referentes enconram-se deftnidos no

Tenno de Referência, anexo a este Contralo.

z. cLÁusuLA sÉrnrLl - nrl,ruSTE (aú 92, Y)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contraÍado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratanle, do índice do IGPM, exclusivarnente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocon€ncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a panir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso d€ atraso ou não diwlgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaá ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tào logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições frnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serr(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quaÍrto ao índice substituto, as partes elegerâo novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O Í€ajuste sená realizado por apostilamento.

S. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt. 92, X, XT C XIV)

8.1 . São obrigações do Confatante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tcrmo de Referência:

8.4. NotiÍicaÍ o Contratado, por escrito. sobre vícios, deleitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paíe, às suali expensas;

!uNçL{g- ffiffitm:""
RUFINO:70a467 ruÉ or0a.672lra7
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8.5. Acompanhar e fiscaliz-ar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações peto Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal ern relaçâo à parcela incontroversa da exe€ução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto.

quanto à dimernão, qualidade e quantidade. confonne o art. I43 da Lei n" 14.133, de 20211

8.7. Efetuar o pagamento ao ConlÍatado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estúelecidos no presente Conbato e no TerÍno de Referênciq

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de repÍ€sentação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

E.10. Explicilamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir. admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestab€lecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contÍatado no prazo mráximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçâo de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Conaatado na hipótese de posterior alteraçâo do pmjeto pelo ContÍatante, no caso do

art. 93, §2", da Lei n' 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiÍos. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorÉncia de ato do Contralado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (aÉ 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 . O ConEatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrâto e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto.

observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter prcposto aceito peta Administração no local do serviço para representá-lo na execuçâo do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender as detenninaçÕes regulares emitidas pelo fiscâl do contrâto ou autoridade superior (arr. 137,

lI) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, feramentas e utensílios
FRANcrsco H*i;fli|.li*"
CARLOS CUNHA cÁmoi cunrr
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demandados. cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à recomendaçôes dc boa tecnica e a

legislação de regênci4

9.ó. Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, no prazo

hxado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (l,ei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causâdo à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagaÍnentos devidos ou da

gaÍantia. caso exigida no edital. o valor correspondente aos ünos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge. compaúeiro ou parente em liúa retÀ colateral

ou por afinidade, até o terceiro grarl de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do conlralo, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, dalei n" t4.133. de 2021;

9.9. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o diâ trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2)

certidão conjunta relâtiva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do conúatado; 4)Certidão dc

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhislas - CNDT;

9.10. Responvbilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de'lrabalho ou equivalcntes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárrias. tribuüírias e asdernais previstas em legislaçâo específica" cuja

inadimplência não transfere a responsúilidade ao Contratante;

9.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclaÍecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por scus prepostos.

garântindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segtrrança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda manutenção e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contÍato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância âs normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de seguranç4 higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
FRANlrsço §ffiff,ft:T#ff,. CARLOS CUNHA tungr
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de

aprcndiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo. perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contràto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habililação na licitação;

9.19. Cumprir, duÍânte todo o período de execugão do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (aí. I l6);

9.20. Comprovar a reservâ de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do

contÍato. com a indicação dos empregados que preencheram as releridas vagas (aí. I 16, panáLgraÍb único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas a.s informações obtidas em decon€ncia do cumprimento do contrator

9.22. /ircar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitâtivos de sua

proposta inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuÍos e inceÍos. devendo

complemenúJos. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pam o atendimento do

objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ü1- l24,II. d. da Lei n"

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24. ReâlizaÍ a transição contralual com transferência de coú€cimento. tecnologia e tecnicas empregadas.

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contrâtante ou da nova

empresa que continuara a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔES PERTINENTIS À LGPD

t 0.1. As paÍes dcverâo cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a paíir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaÍação ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. ó" da LGPD.

10.3. É vedado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contxatos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aí. l5 da I-GPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para hns de comprovação do cumprimento de obrigações legâis ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
rnÁNcrsco cA8Los
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10.6. É deuer do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da I-GPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos dcveres da presente

cláusula permanecardo integralmente responsável por gârantir sua observância.

10.8. O Contratante podeú realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contralado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo ContÍatante. prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser maÍrtidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rasireável de tratamenlos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, datâ, horário e registro

da frnalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões. desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inleropeúvel, a fim de

gaÍantiÍ a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l l. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peÍinentes ao tÍatâÍnento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações. editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contÉtos e convênios de que trata o § l' do aÍ|. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

rI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARAIITIA DE EXECUÇÃO (âÍ. 92. XID

11,1. Não haverá exigência degrrantia contratual da execução.

12. cLÁusuLA DÉcru^L srcuxoA - rNFRAÇÔES E sANÇÔEs ADMTNTSTRATTVAS (art. 92,

xIv)
12.1. Comele infraçâo administrativq nos termos da Lei n" 14.133. de 202 [, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grav€ dano à Âdministração ou ao

fimcionamento tlos scrviços públicos ou ao intercsse coletivo;

c) dcr causa à inexecução tolal do contrato:

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:

e) aprcsentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrâto:

$ praticar ato fraudulento na exccução do contrato:

g) compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureila;

h) praticaÍ ato lesivo previsto no aí. 5'da Lei n' 12.846, de l'de agosro de 2013. !11!!f!9 fi[Í;';mi""
ff li_",i i.l}ãl mlls fl:n, ",2338? H::*:S"
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12.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertênciq quando o conúalado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais gave (aÍ. 156. §2', da Lei n" 14.133, de 2021):

II) Impedimorto de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alínea.s "b", "c"

e "d" do subilem acima deste Contrato. s€mpre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4'. da Lei n" 14.133, de 2021)l

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", ''f', "g' e "h" do subitem acima deste Conúato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justiÍiquem a imposição de penalidade mais gave (aí. 156, §5', da Lei n" 14.133, de 2021).

lV) Multa:

l) Moralória de l% (um. por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0.07%o (sete centésimos por cento) do valor totâl do contrato por dia de

atraso injustificado. até o mríximo de 2olo (dois por cento). pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplernentação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (IRINTA) dias autoriza a Administraçâo a promover a cxtinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n.14.133.de2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1. de l0

Yo a3ü.%o do valor do Contrâto.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12 .l . de 2oo/o a 30o/o do valor do Conlrato .

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30oÂ do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritâs na alínea "d" do subitem 12.1. a multa será de 5% a 20Y" do

valor do Contrato.

7) Pan a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1. a multa sení de 8% a 25o/o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:

12.3. A aplicaçâo das sanções pÍevistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma" a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratant€ (aÍ. 156, §f, daLei n' 14.133, de 2021)

12.4.'Iodas as sanções previstas neste Contrato poderâo scr aplicadas cumulativaÍnente com a multâ (aÍ.

l5ó, §7", da I-ei n' 14.133. de 2021).

I 2 .4. L Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133,de2021\

12.5. Se a multa aplicada e as indeÍlizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a dilerença será descontada da garantia

prestada ou seú cobrada judicialmente (aí.156, §8", da Lei n' 14.133, de 2021). ,**a,rao ^ili..oodêdtu 
dei,.r
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12.6. Previamente ao encarniúamento à cobrança judicial, a multa podení scr recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e parágÍafos do art. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitâr ou contrataÍ.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. l5ó, §1", da Lei n' 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc intcgridade, conforme norma.s e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'

12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rilo
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (âí. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado podeú ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serâo

estendidos aos seus administradores e úcios com poderes de administraçâo, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com nelação de coligação ou contÍole, de fato ou de direito, com o Contratado.

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de anílisejurídica prévia

(art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contratante deverá no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da dala de aplicação da

sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Rmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ârt. ló1, da Lei n" 14.133,

de 2021)

12.12. As sançõcs de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

12.13. Os débitos do contÍatado para com a Adminishação contratânte. resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorr€ntes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possuâ com o mesmo órgão ora contrâtante. na forma da Instrução

Normativa SEGES,ME n'26, de 13 de abril de 2022. FRANctsco ÀsíEdod€ Ídm
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13. Cr"iUSULl OÉCnAl TERCEIRA - DA EXTNÇÃO CONTRATUAL (arr 9ir, XIX)

13.l. O contr-ôto será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não lorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que devení a Administraçiio providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no itern anterior decoÍrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminislrativas; e

b) podeni a AdministraÉo optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotrrá as medidas

admitidas eÍn lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O cônaato podeú ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou anles do prazo

ncle fxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21. bern como amigavelrnente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os artigos l3E e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da frnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restrinú sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deveú ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O tenno de extinção, sempre que possível. será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizações e multâs.

13.6. A extinção do conaa1o não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍt. l3l, capuL

da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.7. O contralo poderá ser extinto caso se constate que o conlratado mantém vínculo de naturoa técnic4

comercial, econômica, financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade consatante ou

com agenle público que teúa desempeúado função na licitação ou arue na fiscalizaçâo ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em liúa retq colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (aÍ. 1 4, inciso IV, da Lei n.' 14. 1 33, de 202 1 ).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIUA (ATt, 92, VItr)

| 4.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçarnento da Gabinete do Prefeito, na dotação:0201.04.1220402.2.003 - Gerenciarnento e Manutençào

das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito, R§ 1.920.089,77 no elemento de despesa 33903999: Outros

FRÁNcrsco IH":f"Í[t.
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Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dohçAo relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após aprovação da Lei

Orçamentiária respectiva e liberaçâo dos creditos correspondentes. mediantc apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS (art.92, Ir!
I 5.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na t,ei n' 14.133.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis c. subsidiarianente, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.078, de 1990 - Código de Delesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Ió. CLÁUSULA DÉCMA SEXTA - ALTERAÇÔES

I ó.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da I-ei n' 14.133,

de 2O2l .

16.2. O contÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial alualizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. submetido à

prévia aprovação da consultoria .iurídica do contratant€, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus et'eitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo mâximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podern ser realizados por simples apostila,

dispensada a cef ebração de termo aditivo, na forma do aí. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

17. cLÁusuLA DÉcftra sÉrnü, -PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). na forma prcvista no aÍt. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na

lntemet, em atenção ao aí.9l, caput, daLei n." l4.l33, de 202l, e ao aí. E", §2", da Lein. 12.527 'de20ll,
clc art.7". §3'. inciso V, do Decreto n. 7.724, de2012.
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tg. cl-Áusul-Á, oÉcnilq otTAvA-FoRo (art.92, §1')
l8.l . Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribc para dirimir os litígios que dccorrerem da exccução deste

Tcrmo de Conúato que não pudcrem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1". da Lei n'
14.133t21.

JAGUARIBE/CE. 24 dc fevereiro de 2026.

CNPJ N' 708/000t -66

PAULA KELL PINHEIRO

Responsável legal da CONTRATANTE

FRANCISCO Assinado de Íoíma disital
ooí FRANCISCO CARLOS

CARLOS CUNHA tur.rsn

RUFINO:7084672 RUFINo:70846723387
Dàdos: 2026.02.24

3387 rs:12:42 o3'oo.

F C CUNHA RUFINO LTDA

cNPJ/MF N' 10.587.062/000t -03

FRANCISCO CARLOS CUNHA RUFINO

Responúvel legel da CONTRATADA

TESTEMI, NHAS:
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